
Resumo: A pesquisa desenvolvida pretende abordar o 
histórico para a consagração dos direitos humanos das 
mulheres no plano internacional, sob a perspectiva do 
combate à violência contra a mulher e dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável de igualdade de gênero 
(ODS 5). Com o advento da Agenda 2030, a eliminação da 
violência contra a mulher nas esferas pública e privada 
passou a constituir a agenda global de desenvolvimento, 
cabendo aos Estados adotarem políticas sólidas para 
efetivá-la. Diante da necessidade de adequação dos 
ODS aos contextos nacionais, será analisada a violência 
contra a mulher no Brasil, a partir de suas características 
e especificidades no território. Para tanto, a partir do 
método dedutivo de abordagem, bem como do emprego 
de técnicas bibliográficas, documentais e estatísticas, 
será analisada a evolução da violência no país. Diante 
deste contexto, será apresentada a relevância da 
governança pública no processo de territorialização, no 
intuito de promover ações mais assertivas, integradas 
e eficazes para o enfrentamento da violência contra a 
mulher.
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Abstract: The research developed aims to briefly 
approach the history of the enshrining of women’s 
human rights at the international level, from the 
perspective of the fight against violence and the 
Sustainable Development Goals of gender equality. With 
the advent of Agenda 2030, the elimination of violence 
against women in the public and private spheres 
became the global development agenda, leaving it up 
to States to adopt sound policies for the promotion 
of gender equality. Because of the need to adapt the 
SDGs to national contexts, violence against women in 
Brazil will be analyzed, based on their characteristics 
and specificities in the territory. For that, using the 
deductive approach method, as well as the use of 
bibliographic, documentary, and statistical techniques, 
data surveys on the evolution of violence in the country. 
In this context, the relevance of public governance in the 
territorialization process will be presented, to promote 
more assertive, integrated, and effective actions to face 
violence against women.
Keywords: Combat Violence Against the Woman. 
Women’s Human Rights. Public Governance. Sustainable 
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Introdução
Os direitos das mulheres são fruto de um longo e histórico processo de luta, que con-

sagrou a perspecti va de gênero como central para a efeti vação dos direitos humanos e para a 
promoção do desenvolvimento sustentável, especialmente no que perti ne ao combate à vio-
lência contra a mulher. 

Com a consagração da Agenda 2030 pelas Nações Unidas, a igualdade de gênero e o 
empoderamento das mulheres foram levados para o centro da agenda global e nacional de 
desenvolvimento, por meio do estabelecimento do ODS 5.  Para a concreti zação deste objeti -
vo, foram insti tuídas as metas de eliminação de todas as formas de violência contra todas as 
mulheres e meninas nas esferas pública e privada e da adoção de políticas para a promoção de 
gênero em todos os níveis.

Para a efeti vação dos ODS, a ONU incenti va que os países promovam a internalização 
da Agenda 2030 por meio da adequação das metas internacionais às realidades e prioridades 
nacionais, no intuito de promover ações e estratégias mais efi cientes. Em razão das parti culari-
dades do Brasil e das disparidades de seus contextos locais, que decorrem essencialmente em 
razão do pacto federati vo e da extensa dimensão demográfi ca do país, será contextualizada a 
violência contra a mulher no contexto brasileiro, a parti r de suas característi cas e especifi cida-
des. 

Dentre as diversas formas de violência contra a mulher, serão examinados inicialmente 
os índices de homicídios no Brasil, especialmente por meio da análise das taxas dos óbitos 
oriundas de agressões letais ao longo do tempo, das característi cas das víti mas e dos agresso-
res, dos locais e meios mais uti lizados, bem como as denúncias comuns de violação de direitos 
das mulheres e a percepção popular sobre violência e assédio contra a mulher em suas comu-
nidades.

Diante dos dados apresentados, será demonstrada a dicotomia entre o rol de direitos 
assegurados e a evolução da violência contra a mulher, constatando que ainda se notam viola-
ções sistemáti cas ao direito das mulheres no país. Não obstante, apesar de o Brasil implantar 
leis diversas de proteção à mulher, como a Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) e Lei do Fe-
minicídio (Lei 13.104/2015), os índices de violência conti nuam crescendo ao longo dos anos, 
demonstrando que as leis, por si só, não têm o poder de transformar a realidade brasileira, 
necessitando da implantação de outras políti cas públicas para a redução efeti va da violência. 

Assim, será apresentada no terceiro capítulo a relevância da territorialização e da go-
vernança pública para a efeti vação da Agenda 2030 e ao combate à violência contra a mulher. 

Por meio do processo de territorialização se observam ações mais asserti vas para o en-
frentamento da violência contra a mulher nas diversas localidades do país, pois esse processo 
parte do levantamento da atual situação do território para a defi nição de suas necessidades 
e prioridades. A parti r deste diagnósti co, se tem a realização de um planejamento, conjunta-
mente com a elaboração de parcerias para a implantação das ações e estratégias, pautado no 
constante monitoramento e sensibilização dos atores sociais.

Mediante a estruturação e coordenação de ações integradas entre o poder público e a 
sociedade civil se proporciona uma maior distribuição de poder no processo decisório. Essa 
descentralização do processo de tomada de decisão, oriunda da governança, contribui para 
a redução do abismo existente entre os diferentes contextos regionais, econômicos, sociais e 
ambientais das regiões do Brasil, proporcionando políti cas mais adequadas às parti cularidades 
de cada território, com vistas à promoção do desenvolvimento regional por meio do enfrenta-
mento efeti vo da violência contra a mulher.

Os Direitos Humanos e a proteção de gênero: refl exões sobre os 
ODS para o combate à violência contra a mulher

Com o advento da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 foi introduzida a 
ideia e universalidade dos direitos humanos, na qual a condição de pessoa é o único requisito 
necessário para a ti tularidade de direitos, tendo em vista o seu valor intrínseco e sua dignida-
de. 
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Os direitos humanos das mulheres advêm de histórico processo de luta pautado, es-
pecialmente, pela defesa da igualdade material e da dignidade das mulheres. Todavia, apesar 
da universalidade dos direitos humanos, a efeti vação dos direitos das mulheres ainda é um 
complexo desafi o no cenário nacional e mundial, especialmente no que tange à igualdade de 
gênero e à violência contra a mulher (PIOVESAN, 2014, p. 21). 

Em razão de a igualdade de gênero se demonstrar como um ponto de parti da para 
o enfrentamento da violência contra a mulher (FERNANDES, 2014, p. 45), se faz necessária 
a abordagem da trajetória internacional para a consolidação dos direitos das mulheres, que 
demonstram a longa jornada para a consagração da igualdade de gênero e do combate à vio-
lência contra a mulher na agenda global de desenvolvimento. 

Em 1975 ocorreu a Primeira Conferência Mundial sobre a Mulher, realizada na Cidade 
do México, cujo tema central foi “Igualdade, Desenvolvimento e Paz”, tendo como destaque 
as temáti cas de igualdade plena de gênero e a eliminação da discriminação, a parti cipação das 
mulheres para o desenvolvimento e para a paz mundial (ONU MULHERES, 2020).

No ano de 1979, foi adotada a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Contra a Mulher, também conhecida como “Carta Internacional dos Direitos da 
Mulher”. Essa Convenção busca promover direitos à igualdade e combater as discriminações 
contra mulheres (PIMENTEL, 2013), especialmente por meio da alteração da cultura e das tra-
dições, que são consideradas essenciais para a mudança dos papéis de gênero e das relações 
familiares (ONU, 2020a).

A referida convenção foi a que recebeu mais reservas por parte dos Estados em razão 
das disposições sobre igualdade entre homens e mulheres na família, especialmente devido a 
argumentos de cunho religioso, cultural ou legal (PIOVESAN, 2014, p. 25). Esta convenção foi 
rati fi cada pelo Brasil no ano de 1984, possuindo reservas até o ano de 1994 quanto aos arti gos 
que tratam da igualdade entre homens e mulheres na família (PANDJIARJIAN, 2006).

A II Conferência Mundial da Mulher ocorreu na cidade de Copenhague em 1980 sob 
o tema “Educação, Emprego e Saúde”, abordando essencialmente as temáti cas de ausência 
de vontade políti ca dos Estados para o combate às desigualdades de gênero e a pela falta de 
investi mentos para políti cas públicas neste setor. 

Cinco anos depois, diante de um cenário de forte movimento pela igualdade de gêne-
ro a nível global, houve a III Conferência Mundial sobre a Mulher, em Nairóbi, cujo tema foi 
“Estratégias Orientadas ao Futuro, para o Desenvolvimento da Mulher até o Ano 2000”. Na 
oportunidade, foram emanados diversos compromissos com vistas à promoção de uma maior 
parti cipação social e políti ca das mulheres, como igualdade no acesso à educação, oportunida-
des no trabalho e saúde (ONU MULHERES, 2020).

A universalidade dos direitos das mulheres foi rati fi cada de forma explícita no cenário 
internacional em junho de 1993, por intermédio da Declaração de Direitos Humanos de Vie-
na, que declarou a inalienabilidade, integralidade e indivisibilidade dos direitos humanos das 
mulheres e meninas, consoante disposto no parágrafo 18 do texto, reconhecendo as mulheres 
como sujeitos de direitos que possuem especifi cidades e peculiaridades próprias. 

A parti r dessa Declaração foi consagrado o direito à diferença, pautado no reconhe-
cimento de identi dades, que permiti u a inclusão de uma perspecti va de gênero aos direitos 
humanos (PIOVESAN, 2014, p. 25).

Em dezembro do mesmo ano, foi emanada a Declaração sobre a Eliminação da Violência 
contra a Mulher (1993) pela Assembleia Geral da ONU, tendo como tema central a eliminação 
da violência contra as mulheres em todas as suas formas, por meio de um compromisso por 
parte dos Estados e da comunidade internacional para a erradicação da violência.

Sob a mesma temáti ca, em 1994 foi aprovada pela OEA a Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher (“Convenção de Belém do Pará”). 
A Convenção reconheceu que a violência contra a mulher consti tui violação dos direitos huma-
nos e liberdades fundamentais, a conceituando como “qualquer ato ou conduta baseada no 
gênero, que cause morte, dano ou sofrimento fí sico, sexual ou psicológico à mulher, tanto na 
esfera pública como na esfera privada”.

Em 1995 houve a IV Conferência Mundial sobre a Mulher, em Pequim, tendo como tema 
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central “Ação para a Igualdade, o Desenvolvimento e a Paz”. Nesta conferência foi reconhecida 
igualdade de gênero como uma questão de interesse social e que a efeti vação dos direitos hu-
manos das mulheres necessita de ações específi cas para serem garanti dos (ONU MULHERES, 
2020). 

De acordo com a ONU, a Conferência de Pequim foi essencial para o “reconhecimento 
da necessidade de mudar o foco da mulher para o conceito de gênero, reconhecendo que toda 
a estrutura da sociedade e todas as relações entre homens e mulheres dentro dela ti veram que 
ser reavaliados” (ONU, 2020a).

Em 2000 a igualdade de gênero e a promoção do empoderamento das mulheres foram 
temas incorporados aos Objeti vos de Desenvolvimento do Milênio, contudo, não houve a ex-
pressa menção ao combate à violência contra as mulheres como objeti vo do desenvolvimento. 
No ano de 2010, no entanto, a Cúpula das Nações Unidas sobre os ODM renovou o compromis-
so para a aceleração do cumprimento destes objeti vos e solicitou ao Secretário-Geral da ONU 
que fossem elaboradas recomendações para além do ano de 2015 (PNUD, 2020).

Diante da necessidade de implantação de novos objeti vos e metas, se deu início ao 
processo de elaboração de uma nova agenda de desenvolvimento, que resultou na criação da 
Agenda 2030, no ano de 2015, comparti lhada pelos 193 países presentes na Assembleia Geral 
das Nações Unidas. A Agenda 2030 consagrou ações globais para as pessoas e para o planeta, 
por meio da mobilização global de países e de partes interessadas, atuando em parceria cola-
borati va para a realização de seus 17 objeti vos (Figura 1) e 169 metas (ONU, 2020b). 

Figura 1. Objeti vos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)

Fonte: ONU (2015)

Dentre os objeti vos elencados, a igualdade e o empoderamento das mulheres foram 
restabelecidos na agenda de desenvolvimento por meio do Objeti vo 5º, tendo como principais 
metas “eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas 
públicas e privadas, incluindo o tráfi co e exploração sexual e de outros ti pos”, bem como “ado-
tar e fortalecer políti cas sólidas e legislação aplicável para a promoção da igualdade de gênero 
e o empoderamento de todas as mulheres e meninas em todos os níveis” (ONU, 2015).

Para a efeti vação dos ODS, a ONU incenti va os países a levarem em consideração suas 
realidades e prioridades nacionais para a defi nição das estratégias e ações a serem adotadas. 
Importante analisar que o Insti tuto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) desenvolveu, no 
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ano de 2018, um conjunto de Metas Nacionais para a Realização dos Objeti vos de Desenvolvi-
mento Sustentável, analisando os indicadores globais frente aos nacionais, no intuito de ade-
quar os objeti vos internacionais à realidade brasileira (IPEA, 2018).

Para a eliminação de todas as formas de violência, o IPEA ampliou a meta nacional, com 
vistas à maximização de sua abrangência, pois considera que o fenômeno da violência contra 
a mulher possui característi cas muito diferenciadas a depender do público e dos contextos 
observados (IPEA, 2018).

Assim, o Brasil empreende esforços para promover a adaptação a sua realidade das me-
tas estabelecidas globalmente, uma vez que o país possui característi cas e especifi cidades que, 
muitas vezes, não se veem representadas adequadamente em acordos globais, especialmente 
em razão do pacto federati vo e da extensa dimensão geográfi ca do país, que ocasiona dispari-
dades nos contextos locais (IPEA, 2018). 

Apesar da conjugação de esforços para a consagração dos direitos humanos das mu-
lheres, a violência contra as mulheres ainda não está sendo sufi cientemente combati da no 
cenário brasileiro, conforme será demonstrado pelos indicadores apresentados ao longo do 
texto, fazendo-se necessária a implantação de uma atuação colaborati va para a efeti vação de 
instrumentos que se adequem a realidade de cada localidade do país. 

Contextualização da violência contra a mulher no cenário brasileiro
A violência contra a mulher é um fenômeno mundial que ocorre em todos os países, 

raças e culturas, sendo uma das principais formas de violação dos direitos humanos das mu-
lheres e acarretando, concomitantemente, na violação de outros direitos, como à dignidade, à 
vida, à saúde, à integridade fí sica e psíquica. 

Esse ti po de violência tende a se diferenciar das demais, pois comumente envolve pes-
soas que possuem uma relação de afeto entre si, diferentemente de um crime comum, como o 
de roubo, por exemplo, em que o autor e a víti ma se normalmente desconhecem (FERNANDES, 
2014, p. 50).

Historicamente, a violência contra as mulheres foi encoberta pela sociedade em razão 
do caráter domiciliar deste ti po de violência, sendo concebida como uma situação de cunho 
familiar, na qual cabia à família o dever de resolução da questão e não ao Estado – o que difi -
cultou a implantação de políti cas públicas ao longo do tempo (LIMA, 2016, p. 140). 

A diretora executi va da ONU Mulheres, Phumzile Mlambo-Ngcuka, alude que “a violên-
cia contra a mulher é a violação de direitos humanos mais tolerada no mundo”. Isto porque o 
ambiente em que a violência se materializa consiste em suas próprias casas, pelos “homens 
de bem”, sem fi cha criminal, que trabalham (e em muitos casos sustentam fi nanceiramente a 
companheira) e possuem boa convivência social (FONTES; FRIEDE, 2018, p. 19).

Homens e mulheres possuem os mesmos direitos de gozar do mais alto padrão possível 
de saúde fí sica e mental, contudo as mulheres estão historicamente em desvantagem em rela-
ção aos homens em razão de problemas sociais, culturais e de fatores políti cos e econômicos 
que ati ngem diretamente a sua saúde e bem-estar em razão da sua condição de gênero (WHO, 
2009). 

A violência contra mulheres é um problema mundial que acarreta em sérias implicações 
no âmbito biológico, psicológico e social da mulher. A violência repercute diretamente na saú-
de da mulher, contribuindo para a propensão ao desenvolvimento de doenças como depres-
são, estresse, hipertensão, tabagismo e sobrepeso (SILVA; et. al., 2013, p. 09). Neste senti do, a 
Organização mundial da saúde (World Health Organizati on) alerta para as consequências deste 
ti po de violência na saúde feminina: 

Violence against women can lead directly to serious injury, 
disability, or death. It can also lead indirectly to a variety 
of health problems such as stress-induced physiological 
changes, substance use, or lack of ferti lity control and 
personal autonomy as oft en seen in abusive relati onships. 
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Abused women have higher rates of unintended pregnancies, 
aborti ons, adverse pregnancies and neonatal and infant 
outcomes, sexually transmitt ed infecti ons (including HIV), 
and mental disorders (such as depression, anxiety disorders, 
sleep disorders, and eati ng disorders) compared to their non-
abused peers (WHO, 2009).

A violência contra a mulher, portanto, pode ser considerada como um problema de saú-
de pública, que demanda um olhar diferenciado do Estado e da sociedade, especialmente por-
que a “violência contra a mulher não disti ngue raça, idade, religião, classe social ou cultura. Por 
vezes silenciosa, por vezes ostensiva, traz consequências biopsicossociais às víti mas” (SILVA; et. 
al., 2013, p. 09). 

A violência contra mulher, de acordo com o Conselho Nacional de Justi ça (CNJ, 2020), é 
ocasionada por:

Qualquer conduta – ação ou omissão – de discriminação, 
agressão ou coerção, ocasionada pelo simples fato de a 
víti ma ser mulher e que cause dano, morte, constrangimento, 
limitação, sofrimento fí sico, sexual, moral, psicológico, social, 
políti co ou econômico ou perda patrimonial.  

A violência contra a mulher se materializa de diversas formas, podendo ser de gênero, 
domésti ca e familiar, insti tucional fí sica, moral, patrimonial, psicológica e sexual. 

A violência de gênero é aquela causada por atos violento s contra a mulher em razão do 
gênero, decorrentes da estrutura de dominação existente na sociedade (DEBERT; GREGORI, 
2008). 

A violência domésti ca contra a mulher, no entanto, é aquela em que há um vínculo 
afeti vo, domésti co e familiar entre o autor e a víti ma. O vínculo pode ser meramente afeti vo, 
não necessitando ser biológico, pois somente é preciso uma relação de convivência entre os 
indivíduos (SANTOS; WITECK, 2016). 

A violência insti tucional, por sua vez, é aquela prati cada por insti tuições públicas ou 
privadas prestadoras de serviços, por meio de seus agentes - que deveriam prestar um aten-
dimento humanizado, preventi vo e reparador de danos -  e acabam por violar direitos das 
mulheres, como no caso de violência obstétrica (CHAI, 2018, p. 641). 

Em linhas gerais, a violência fí sica é aquela que ofende a integridade ou saúde corporal, 
enquanto a psicológica causa dano emocional, diminuição da autoesti ma, prejudica o pleno 
desenvolvimento da mulher e degrada a sua autodeterminação. 

A violência sexual, por outro lado, é aquela que constrange a víti ma a presenciar, a man-
ter ou a parti cipar de relação sexual não desejada, bem como a impeça ou a limite de exercitar 
seus direitos sexuais e reproduti vos. 

A violência moral, todavia, é qualquer conduta que confi gure calúnia, difamação ou in-
júria contra a mulher. Por fi m, a violência patrimonial se relaciona à retenção, à subtração ou à 
destruição de seus bens patrimoniais (BRASIL, 2006).

Dentre as diversas formas de violência contra a mulher, inicialmente serão examinados 
os índices de homicídios de mulheres no Brasil, especialmente por meio da análise das taxas 
dos óbitos oriundos de agressões letais ao longo do tempo (adotando inicialmente o período 
de 1980-2013 e, em um segundo momento, o período de 2007-2017), das característi cas das 
víti mas e dos agressores, locais e meios mais uti lizados e percepção popular de homens e mu-
lheres sobre violência e assédio contra a mulher. 

Destarte, será abordada a pesquisa Mapa da violência 2015: homicídios de mulheres no 
Brasil. O estudo aponta que houve um aumento exponencial no número de víti mas de homicí-
dio entre os anos de 1980 e 2013 (Tabela 1), tendo em vista que no ano de 1980 houve o total 
de 1.353 mulheres assassinadas, enquanto no ano de 2013 o número de víti mas passou para 
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4.762, o que demonstra o aumento de cerca de 252% de assassinatos.1

Tabela 1. Número e taxas de homicídios de mulheres no Brasil (1980-2013).

Fonte: WAISELFISZ (2015).

A evolução das taxas de homicídios de mulheres no Brasil para 4,8 a cada 100.000 ao 
longo dos anos demonstra a crescente violência no território brasileiro (Gráfi co 1), moti vo 
pelo qual o Brasil passou a ocupar a 5ª posição num grupo de 83 países sobre violência contra 
mulheres, fi cando atrás somente de El Salvador, com taxa de 8,9 para cada 100.000, Colômbia 
com 6,3 para cada 100.000, Guatemala com 6,2 para cada 100.000 e a Federação Russa com 
5,3 para cada 100.000 (WAISELFISZ, 2015). 

Gráfi co 1.  Evolução das taxas de homicídio de mulheres (por 100 mil).

Fonte: WAISELFISZ, 2015.

1  Estudo realizado por Julio Jacobo Waiselfi sz em parceria com Enti dade das Nações Unidas para a Igualdade de 
Gênero e o Empoderamento das Mulheres, Organização Pan-Americana da Saúde, Organização Mundial da Saúde, 
Secretaria Especial de Políti cas para as Mulheres e Faculdade Lati no-Americana de Ciências Sociais no ano de 2015. 
O estudo analisou as causas de óbitos oriundas de Agressões Intencionais, também denominados Crimes Violentos 
Letais Intencionais de mulheres entre os anos de 1980 e 2013.
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Outro estudo realizado para a averiguação da violência contra a mulher no Brasil foi o 
Atlas da Violência de Gênero 2019, produzido pelo Insti tuto de Pesquisa Econômica Aplicada 
- IPEA em parceria com o Fórum Brasileiro de Segurança Pública - FBSP, tendo como objeto 
de análise o período entre 2007 e 2017. O estudo aponta que na últi ma década (2007-2017) 
houve o aumento de cerca de 30,7% do número de homicídios contra mulheres, sendo que no 
ano de 2017 foram mortas por violência letal 4.936 mulheres, totalizando aproximadamente 
13 homicídios por dia (2007-2017) (IPEA; FBSP, 2019). 

No cenário brasileiro, a alta extensão geográfi ca do país faz com que as taxas de homi-
cídios sejam diferenciadas entre as regiões, os estados e os municípios. As taxas de homicídios 
no país se concentram nas regiões norte e nordeste. Do mesmo modo, enquanto a média 
nacional de homicídios é de aproximadamente 4,8 para cada 100.000, se nota a diferença das 
taxas entre estados da federação, na qual o estado de Roraima lidera com uma taxa maior de 
10,6 para cada 100.000, enquanto o estado de São Paulo fi ca um pouco acima de 2,2 para cada 
100.000 (Gráfi co 2) (IPEA; FBSP, 2019). 

Gráfi co 2. Taxa de homicídios de mulheres por Estado em 2017.

Fonte: IPEA; FBSP (2019).

Dentre as víti mas de homicídio no país, foi constatado que o maior número está na faixa 
de 18 a 30 anos de idade (WAISELFISZ, 2015) e que as mulheres negras são víti mas prioritárias 
deste ti po de violência. Historicamente, enquanto as taxas de homicídio da população branca 
mantêm-se estáveis, as taxas de mortalidade entre as negras aumentam ao longo dos anos 
(Gráfi co 3) (IPEA; FBSP, 2019). 
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Gráfi co 3. Taxas de homicídios femininos no Brasil, por raça/cor (2007-2017).

Fonte: IPEA; FBSP (2019). 2

A maioria das violências contra as mulheres é prati cada por pessoas ínti mas ou por 
aqueles que exercem alguma fi gura de autoridade sobre as mesmas - como pais ou parentes, 
empregadores, agentes públicos – (WHO, 2009) e dentre os meios mais comuns para o homi-
cídio das víti mas, se tem o uso de arma de fogo (48,8%), objeto cortante/penetrante (25,3%), 
objeto contundente (8,0%), estrangulamento/sufocação (6,1%) e outros meios (11,8%) (WAI-
SELFISZ, 2015).

Dentre os anos de 2012-2017 se observa que o local da incidência dos homicídios ocorre 
principalmente dentro própria residência das víti mas - e, portanto, perpetradas comumente 
por conhecidos -, tendo destaque o crescimento do número de mortes por uso de arma de 
fogo nos últi mos anos (Gráfi co 4) (IPEA; FBSP, 2019). 

Gráfi co 4. Evolução das taxas de homicídio de mulheres dentro e fora da residência por 
arma de fogo.

Fonte:  IPEA; FBSP (2019).

2  O estudo uti lizou a classifi cação de raça/cor do IBGE, classifi cando de “negras” as somas de pretas e pardas e 
“não negras” a soma de brancas, amarelas e indígenas.
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Outro dado relevante para análise é o preocupante número de denúncias de violação 
de direitos das mulheres, que totalizou no ano de 2018 cerca de  92.663 denúncias no Brasil, 
sendo 12.878 de ameaças, 3.065 de cárcere privado, 63 de feminicídio, 2.075 de tentati va de 
feminicídio, 44 de homicídio, 308 de tentati va de homicídio, 6 de trabalho escravo, 105 de trá-
fi co de mulheres, 7 de violência no esporte, 3 de violência contra diversidade religiosa, 62.485 
de violência domésti ca e familiar, 3.263 de violência fí sica, 2.320 moral, 75 obstétrica, 99 po-
licial, 199 patrimonial, 3.209 psicológica, 2.317 sexual e 64 virtual, conforme dados extraídos 
do Sistema Integrado de Atendimento à Mulher (MMFDH, 2018) – números estes que podem 
estar minimizados em razão da subnoti fi cação destes ti pos de crimes. 

Outra pesquisa perti nente para o tema é o estudo “Visível e Invisível: A Viti mização 
de Mulheres no Brasil”, realizado pelo  FBSP em parceria com o Insti tuto Datafolha no ano de 
2019, abordando a percepção popular de homens e mulheres sobre violência e assédio contra 
a mulher e a viti mização direta de mulheres.3  No ano de 2019 cerca de 60% da população en-
trevistada afi rmou ter presenciado alguma situação de violência e/ou assédio contra mulheres 
nos últi mos doze meses em seu bairro ou comunidade, como ameaças, agressões e assédios 
(FBSP; DATAFOLHA, 2019).

Dentro deste contexto de extrema violência, vale ressaltar a importância da Lei Maria da 
Penha e da Lei de Feminicídio para a proteção da mulher. Em agosto de 2006 foi sancionada a 
Lei nº 11.340/2006, denominada como Maria da Penha, que de modo geral estabeleceu meca-
nismos para coibir a violência domésti ca e familiar contra a mulher (BRASIL, 2006). 

Em março de 2015 foi sancionada a Lei nº 13.104/2015, mais conhecida como Lei do Fe-
minicídio, que classifi cou como crime hediondo o homicídio contra a mulher por razões da con-
dição de sexo feminino, quando o crime envolve violência domésti ca e familiar ou menosprezo 
ou discriminação à condição de mulher. Não obstante, a lei também estabeleceu causas de 
aumento de pena nos casos em que há situações de vulnerabilidade da mulher (BRASIL, 2015).

No entanto, apesar da implementação de políti cas públicas direcionadas para este se-
tor, nota-se que esses mecanismos de defesa ainda não são sufi cientes para a eliminação da 
violência contra a mulher - mesmo com a legislação penal mais rígida, conforme se infere dos 
dados apresentados acima (FBSP; DATAFOLHA, 2019).

Assim, apesar de o Brasil implantar leis diversas contra a violência da mulher, os seus 
índices de violência conti nuam estáveis e vêm crescendo ao longo dos anos, demonstrando 
que as leis, por si só, não têm o poder de transformar a realidade brasileira, necessitando de 
“instrumentos para prevenção, conscienti zação e repressão” para a redução efeti va da violên-
cia (IPEA; FBSP, 2019).

Diante deste cenário, apesar de os ODS serem universais, as suas metas devem ser ade-
quadas ao plano nacional, de modo a abranger as singularidades dos territórios e atender os 
anseios da realidade local, por meio do engajamento de técnicas contemporâneas de gestão 
para o enfrentamento efeti vo da violência contra a mulher (GALLO; SETTI, 2014, p 4393). 

A relevância da territorialização para a promoção de políti cas 
públicas de combate à violência domésti ca

A Agenda 2030 tem a universalidade como princípio fundamental, uma vez que os ODS 
são globais por natureza e são universalmente aplicáveis. O princípio da universalidade, contu-
do, não pode ser confundido com uniformidade, pois não há uma fórmula única para a promo-
ção do desenvolvimento humano, uma vez que cada país tem as suas especifi cidades.

A Agenda 2030 representa uma chance para o aperfeiçoamento da gestão pública e 
para a aplicação de políti cas que consagrem o ODS 5, permiti ndo a conjugação de esforços 

3  Trata-se de pesquisa quanti tati va com abordagem pessoal dos entrevistados em pontos de fl uxo populacionais. 
As entrevistas foram realizadas mediante a aplicação de questi onário estruturado, elaborado pelo FBSP, com cerca 
de 15 minutos de duração. O universo da pesquisa é a população adulta brasileira de todas as classes sociais com 
16 anos ou mais. A abrangência é nacional, incluindo Regiões Metropolitanas e Cidades do Interior de diferentes 
portes, em todas as Regiões do Brasil. As entrevistas foram realizadas em 130 municípios de pequeno, médio e 
grande porte, no período de 04 a 05 de fevereiro de 2019. 
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do governo com a sociedade civil para o combate à violência contra a mulher (CNODS, 2017).
Para a efeti vação dos Objeti vos de Desenvolvimento Sustentável no país, no ano de 

2016 foi publicado o Decreto Presidencial nº 8.892 que criou a Comissão Nacional para os ODS 
(CNODS), no intuito de internalizar e estabelecer uma governança nacional para a efeti vação 
da Agenda 2030 nos territórios (MRE, 2020).

De acordo com a CNODS (2017), “implementar a Agenda 2030 requer um esforço de 
estruturação e coordenação de ações integradas, refl eti do nas estratégias de internalizar e 
interiorizar a Agenda 2030 no país” e, para tanto, é necessário que seja realizada a adequação 
dos 17 objeti vos e das 169 metas dos ODS à realidade brasileira. 

Em razão da dimensão conti nental do país, existem diferentes contextos regionais, eco-
nômicos, sociais e ambientais entre as localidades, especialmente entre os municípios, sendo 
necessário um processo de territorialização para a implantação de políti cas locais para que os 
benefí cios dos ODS alcancem todos os brasileiros (CNODS, 2017).  No mesmo senti do, Henrichs 
e Meza (p. 126) preceituam que: 

O diálogo federati vo é precário, agravado pela dimensão 
conti nental que potencializa as discrepâncias regionais, 
termina por acentuar o desbalanceamento entre competências 
e a capacidade resoluti va dos entes federati vos, implicando, 
com isso, no aprofundamento das desigualdades regionais.

O processo de territorialização, também denominado como interiorização, visa a ade-
quar as metas universais aos contextos locais, levando em consideração as diferentes realida-
des de cada território, de modo a adotar ações que considerem as necessidades, a hierarquia 
de prioridades e os orçamentos disponíveis em cada localidade (GALLO; SETTI, 2014, p. 4384). 

Sob o mesmo ponto de vista, Brigagão et al (2014, p. 169) apontam a necessidade de 
observância das realidades locais: 

É sempre importante destacar o risco de se analisar todas 
as realidades locais sob um mesmo ponto de vista. País de 
extensão territorial e marcado por grande diversidade social, 
econômica e cultural, o Brasil possui realidades municipais 
muito disti ntas (...) Assim, apesar da existência de diretrizes 
nacionais, os municípios focalizam suas ações nas demandas 
mais urgentes e, ao executar as diretrizes, geralmente tentam 
adaptar essas políti cas aos contextos e circunstâncias locais.

No intuito de acelerar a efeti vação dos ODS no plano nacional e diminuir o abismo exis-
tente entre as regiões brasileiras, a CNODS criou o Plano de Ação 2017-2019, que insti tuiu 
mecanismos colaborati vos e parti cipati vos entre os setores públicos e privados, a parti r de es-
tratégias para a territorialização, defi nição de metas e indicadores, meios de implementação, 
acompanhamento e monitoramento da Agenda 2030 (CNODS, 2017).  

Dentre as principais ações para o processo de territorialização nos estados e municí-
pios, destacam-se o levantamento da atual situação do território, defi nição das necessidades 
e prioridades; realização de planejamento; elaboração de parcerias; estabelecimento de uma 
governança monitoramento das estratégias adotadas e sensibilização (Figura 2) (CNM, 2020).
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Figura 2. Processo de territorialização dos ODS.

Fonte: CNM (2020).

A criação de um Plano Nacional que promova a interação de todas as esferas de governo 
com a sociedade é fundamental para uma governança multi nível, tendo em vista que normal-
mente a formulação de políti cas se centraliza na fi gura do Governo Federal, de modo que, de 
acordo com Henrichs e Meza (2017, p. 127), “os governos locais não possuem capacidade ope-
racional e fi nanceira para implementá-las, resultando no insucesso da ação e no desperdício 
de recursos humanos e materiais”.

No mesmo senti do, Gallo e Setti   (2014, p. 4393) argumentam que a efeti vidade da Agen-
da 2030 em território nacional depende da implantação de uma governança e de uma gestão 
estratégica: 

De seu rebati mento sobre o território, de sua expressão em 
agendas territorializadas, cuja governança e gestão estratégica, 
em especial a avaliação de efeti vidade são os desafi os mais 
relevantes, demandando objeti vos, metas e estratégias 
matriciais capazes de arti cular os pilares do desenvolvimento 
sustentável.

A governança pública surge como um modelo organizacional horizontal pautado no plu-
ralismo por meio interação entre atores públicos e privados no processo de construção de 
políti cas públicas (SECCHI, 2009). Essa governança, de acordo com os ensinamentos de Souza 
e Faria (2017), está intrinsecamente relacionada com a ideia de distribuição de poder entre 
governo e sociedade no processo de tomada de decisão.

Essa nova estruturação das relações entre o Estado e suas insti tuições de nível federal, 
estadual e municipal ao lado da sociedade civil (KISSLER; HEIDEMANN, 2006, p. 482) demanda, 
portanto, a cooperação no plano da gestão pública para fortalecer os mecanismos que am-
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pliem a qualidade das ações públicas (FILGUEIRAS, 2018).
Essa pe rspecti va se traduz em uma verdadeira governança multi nível, que se perfi lha 

a ideia de governança a parti r da atuação democráti ca e emancipatória (KNOPP, 2011). A go-
vernança busca ampliar as estruturas do processo decisório, tanto no âmbito verti cal quanto 
horizontal, pautada na cooperação para o desenvolvimento regional (HENRICHS; MEZA, 2017).

O Estado, por meio da governança pública, busca trazer melhorias para a qualidade de 
gestão por meio do aumento da efi ciência nos processos de decisões, especialmente na distri-
buição dos recursos fi nanceiros, produti vidade e efi cácia dos meios uti lizados para o combate 
dos problemas sociais (SOUZA; FARIA, 2017, p. 273-292).

A governança multi nível, ao promover a arti culação com o plano municipal pode se 
tornar favorável para a implementação de redes para o combate à violência contra mulheres 
no plano local, pois a inclusão de problemas relati vos à violência contra esse segmento da so-
ciedade na agenda pública estadual e municipal é essencial para a territorialização e efeti vação 
dos direitos humanos das mulheres (BRIGAGÃO; et al., 2014).

Em 2003 houve a criação da Secretaria de Políti cas para as Mulheres (SPM), no âmbito 
federal, que estabeleceu o tema na “agenda governamental” e lançou a Políti ca Nacional de 
Enfrentamento à Violência contra a Mulher, que estabeleceu princípios e diretrizes para a pre-
venção, o combate e o enfrentamento da violência, bem como para a assistência às mulheres 
em situação de violência. 

No ano de 2007 foi elaborado o Pacto Nacional de Enfrentamento à Violência Contra a 
Mulher, que consagrou a integração e a realização de parcerias para a implantação das ações 
do Plano Nacional Enfrentamento à Violência contra Mulheres em todas as esferas de governo 
(BRIGAGÃO; et al., 2014). 

Por meio do repasse de verbas para os estados e municípios, essa políti ca proporcionou 
a descentralização dos recursos públicos e permiti u que os municípios ti vessem instrumentos 
para implementar as diretrizes e efeti var as políti cas públicas necessárias (BRIGAGÃO; et al., 
2014).

As políti cas e insti tuições, portanto, não devem ser fragmentadas, mas sim pensadas 
mediante uma perspecti va sistêmica, na qual a criação de redes é essencial para a comuni-
cação e para a garanti a de fl uxos entre os diversos atores sociais para a proteção às mulheres 
âmbito nacional e local.

Considerações Finais
Tendo em vista os aspectos mencionados ao longo deste estudo, é possível compreen-

der a necessidade de intensifi cação da luta pela garanti a dos direitos humanos das mulheres. 
Percebe-se que a violação desses direitos vem se agravando no decorrer dos anos, ainda que 
muitos mecanismos tenham sido desenvolvidos com o objeti vo de combater e prevenir a vio-
lência contra a mulher em todos os seus ângulos.

Foi observado que a problemáti ca da violência, apesar de se tratar de uma questão 
universal, não pode ser generalizada e, portanto, não pode ser remediada de igual forma no 
mundo inteiro e para todos. Cada região, município, estado e país, possui suas parti cularidades 
e nuances no âmbito estatí sti co de violência contra a mulher, seja em questão de idade, raça, 
forma e meios pelos quais a violência se concreti za.

Por meio da contextualização no cenário brasileiro, foi constatado o estrondoso cres-
cimento da violência contra a mulher, ainda que sem levar em consideração todos os casos 
frequentes não denunciados pelas víti mas, os quais enfraquecem e difi cultam a busca por 
soluções e precauções ante a violência.

Não obstante a criação de vários instrumentos legislati vos que objeti vam a diminuição 
da violência contra a mulher e consequente punição do agressor, avistou-se a necessidade da 
implantação de uma rede de colaboração efeti va para o combate à violência, proteção e pro-
moção dos direitos humanos da mulher.

Faz-se imperati va a observação da territorialização para o cumprimento da ODS 5 cons-
tante na Agenda 2030 da ONU, uma vez que políti cas locais têm o condão de atender de forma 
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mais precisa as necessidades existentes nos diversos cenários do país. Assim, a parti r da inte-
riorização dos objeti vos internacionais dos direitos humanos das mulheres é possível adequar 
as metas para a efeti vação de direitos, bem como a apuração do capital, obra-prima e demais 
recursos disponíveis e indispensáveis para a implementação de políti cas públicas voltadas para 
este setor.

Tendo em vista a complexidade e abrangência da temáti ca, a maneira mais efi ciente de 
implementar a territorialização se dá através de um modelo sistêmico e colaborati vo, no qual 
devem ser desenvolvidas políti cas públicas de enfrentamento à violência contra a mulher em 
todas as suas vertentes.

Por conseguinte, é nesse cenário que impera a governança pública multi nível, a parti r 
de uma óti ca cooperati va entre o setor público e a sociedade civil, possibilitando a expansão 
do sistema de tomada de decisões. A implantação de um sistema baseado na solidariedade e 
divisão de tarefas proporciona o crescimento e oti mização de cada território, na busca pela 
concreti zação dos direitos humanos e para a promoção do desenvolvimento sustentável no 
que tange ao combate à violência contra a mulher.
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